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ANEXO 7 
REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

RELAÇÃO DOS GASTOS 

 
ÓRGÃO CONCESSOR: Prefeitura Municipal de Itapeva/SP 
TIPO DE CONCESSÃO (1):  Termo de Fomento 39/2024 
FONTE DO RECURSO (2):  Municipal 
ENTIDADE BENEFICIÁRIA: Associação dos Deficientes Visuais de Itapeva e Região Luz da Visão 
OBJETO DA PARCERIA (3): Projeto “JORNADA PARA A LUZ - RECOMEÇAR".  

– prevê o atendimento com jovens e adultos com deficiência visual, com um espaço físico 

adaptado e com qualidade de serviço para atender 60 (Sessenta) Pessoas com 

Deficiência – PCD de ambos os sexos, com o objetivo de promover a habilitação e 

reabilitação do deficiente visual através do desenvolvimento da autonomia e 

independência pessoal, fortalecendo os vínculos familiares, sociais e comunitários 

resgatando a autoestima e inserindo a pessoa com deficiência visual no mercado de 

trabalho, enfrentando desigualdades e construindo novos direitos sociais, e, desenvolver 

ações de proteção para defesa e garantia de direitos sociais.  

CNPJ: 04.810.983/0001-82 

ENDEREÇO: Rua Tatuí, n° 99 - Vila Aparecida  

CEP: 18401-120 

RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE: Pedro Benedito Rodrigues Ubaldo 

EXERCÍCIO (4): Maio 2025 

VALOR RECEBIDO (5): R$0,00 

 

 
TIPO DE CONCESSÃO (1): Termo de Fomento ou Termo de Colaboração; 
FONTE DO RECURSO (2): Municipal, Estadual ou Federal; 
OBJETO DA PARCERIA (3): Breve resumo da parceria, especificando público alvo, finalidade, e número de atendidos;  
EXERCÍCIO (4): Mês de referência da Prestação de Contas encaminhada, conforme extrato bancário; 
VALOR RECEBIDO (5): Valor recebido no exercício referido anteriormente (4); 
ESPECIFICAÇÃO DO DOCUMENTO (6): Descrever os documentos fiscais (NF, Recibos, Holerites, Guias, etc), com seus respectivos dados; 

NATUREZA DA DESPESA (7): Caracteriza a despesa executada, se RH, Gêneros Alimentícios, Combustível, Outros Materiais de Consumo, etc. 
 
 
 
 

DOCUMENTO DATA ASSINATURA PERÍODO VIGÊNCIA VALOR GLOBAL – R$ 

Termo de fomento n° 39/2024 19/08/2024 19/08/2024 – 18/08/2025 R$ 100.000,00 

    

DATA DO 
DÉBITO 

ESPECIFICAÇÃO DO DOCUMENTO (6) NATUREZA DA DESPESA 
(7) 

VALOR – R$ 

05/05/2025 Vivo móvel Mês 04/2025 Utilidade Pública R$ 126,85 

07/05/2025 Daniele Ap. Ladeira da Costa – Mês 04/2025 Recursos Humanos 5 R$ 728,44 

07/05/2025 Talita da Silva Leite – Salário Mês 04/2025 Recursos Humanos 5 R$ 1.295,00 

07/05/2025 Carlos Alberto Pagliarini Coura – NFSE 22 Recursos Humanos 6 R$ 1.400,00 

07/05/2025 Vivo Fixo Mês 04/2025 Utilidade Pública R$ 149,99 

07/05/2025 Cofesa Comercial Ferreira Santos Ltda – NF 163549 Gênero Alimentício R$ 2.963,87 

16/05/2025 Guia de Recolhimento FGTS – Mês 04/2025 Recursos Humanos 5 R$ 1.201,60 

30/05/2025 Vivo móvel Mês 05/2025(pagamento em duplicidade) Utilidade Pública R$ 126,85 

    

    

TOTAL R$ 7.992,60 
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Itapeva (SP), 10 de junho de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO 
PRESIDENTE 

 

  

 



Nº 39/2024

Dia / Mês Discriminação Valor Credor CNPJ Discriminação
 Documento

(*) NF/RP/TB/CH
Valor

48.261,64

5-mai Vivo Telefonica Brasil S/a 02.558.157/0001-62  Vivo Móvel - Mês 04/2025 126,85 48.134,79

7-mai Daniele Aparecida Ladeira da Costa Salário Mês 04/2025 - RH 5 Holerite 728,44 47.406,35

7-mai Talita da Silva Leite Salário Mês 04/2025 - RH 5 Holerite 1.295,00 46.111,35

7-mai Carlos Alberto Pagliarini Coura 39.985.688/0001-00 Serviços pres. Motorista Mês 04/2025 - RH 6 NFSE 22 1.400,00 44.711,35

7-mai Vivo Telefonica Brasil S/a 02.558.157/0001-62 Fatura Vivo Fixo - Mês 04/2025 149,99 44.561,36

7-mai Cofesa Comercial Ferreira Santos Ltda 50.052.000/0007-07 Gênero Alimentício NF 163549 2.963,87 41.597,49

16-mai Guia Recolhimento FGTS FGTS -  Mês 04/2025 1.201,60 40.395,89

30-mai Vivo Telefonica Brasil S/a 02.558.157/0001-62  Vivo Móvel - Mês 05/2025 (pgto em duplicidade) 126,85 40.269,04

31-mai Rendimento Aplicação 210,41 40.479,45

40.479,45

40.479,45

40.479,45

40.479,45

40.479,45

40.479,45

SUB-TOTAL a transportar 210,41 *** *** *** *** 7.992,60 40.479,45

de transporte 210,41 7.992,60 40.479,45

40.479,45

40.479,45

40.479,45

40.479,45

40.479,45

40.479,45

TOTAL *** 210,41 *** *** *** *** 7.992,60 40.479,45

Saldo Inicial

ANO

2025

Associação dos Deficientes Visuais de Itapeva e Região Luz da Visão PROCESSO Nº 12.748/2024

RECEITAS DESPESAS

Saldo
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ANEXO III - RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA - MAIO/2025

ÓRGÃO EXECUTOR: Associação dos Deficientes Visuais de Itapeva e Região Luz da Visão TERMO FOMENTO



Nº 39/2024

Dia / Mês Discriminação Valor Credor CNPJ Discriminação
 Documento

(*) NF/RP/TB/CH
Valor

ANO

2025

Associação dos Deficientes Visuais de Itapeva e Região Luz da Visão PROCESSO Nº 12.748/2024

RECEITAS DESPESAS

Saldo

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE ITAPEVA E REGIÃO

“LUZ DA VISÃO”.

CNPJ – 04.810.983/0001-82.

Declarada de Utilidade Pública Municipal, em 20 de maio de 2002, sob Lei nº 1.794/2002.

Declarada de Utilidade Pública Estadual, em 26 de outubro de 2012, sob Lei nº 14.883/2012.

Registrada no CMDCA nº 011/2005, sob Decreto Municipal nº 3659/98.

Registrada no COMASI nº 014/2005, sob Decreto Municipal nº 3660/98.

Rua: Tatuí, 99 – Vila Aparecida – Itapeva / SP – 18401-120

Fone: (15) 3521-2417 / Cel. e WhatsApp (15) 99664-8940.

E-mail: luzdavisao2001@gmail.com
ANEXO III - RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA - MAIO/2025

ÓRGÃO EXECUTOR: Associação dos Deficientes Visuais de Itapeva e Região Luz da Visão TERMO FOMENTO

40.479,45

Saldo

a Transportar

Conta:

Assinatura:

Cheque nº Valor

Assinatura:

Presidente

_____________________________________________________

LUCAS ALEXANDRE MARTINS BATISTA

Tesoureiro

PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO

TOTAL Receita no Mês 210,41 *** *** *** Despesa no Mês 7.992,60

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA Itapeva, 10  de Junho de 2025

Cheques emitidos e não processados no Semestre

_____________________________________________________
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Itapeva SP, 10 de junho 2025. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Vimos, por meio deste JUSTIFICAR que na agência 510-X conta 50704-0, a qual 

está vinculada o termo 39/2024, houve uma divergência entre o extrato da Conta 

Poupança e o Anexo 3 referentes ao mês de Maio de 2025. 

Tal discordância é proveniente de um pagamento efetuado de forma antecipada, 

referente à Conta Vivo SP, no valor de R$126,85, realizado na data de 30 de 

maio de 2025, esta deveria ter sido paga no mês subsequente, mas, por engano, 

foi paga antecipadamente, ocasionando duplo gasto com a despesa.  Ocorre 

ainda que, por motivos não compreendidos de nossa Associação, o resgate do 

valor mencionado não ocorreu na data 30/05, e sim, em 02/06, fato que gerou a 

discrepância entre o valor final do Anexo 3 e o saldo total da Poupança. 

Sem mais para o momento, nos colocando para quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente, 

 

 

 

______________________________________ 

LIZIANI BUENO DAS NEVES - Coordenadora 

Associação dos Deficientes Visuais de Itapeva e Região “Luz da Visão” 

 

 

 

 

  

mailto:luzdavisao2001@gmail.com


Cliente
Máquina de escrever
______________________
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PARECER – CONSELHO FISCAL 

 
 

 

 

Vimos por meio deste informar aos órgãos competentes que no dia 30 de 

agosto de 2024, houve o recebimento de recurso no valor de R$100.000,00 

(cem mil reais), destinado para execução do Projeto “JORNADA PARA A LUZ 

– RECOMEÇAR”, o qual foi devidamente analisado por este conselho, onde 

não foram encontradas irregularidades na sua aplicação, de acordo com o 

proposto em plano de trabalho. 

 
 
 

Itapeva/SP, 10 de Junho de 2025. 
 

  
 
 
 

_____________________________ 
Eduardo Santos Szendler 
RG: 15.349.650-2 SSP/SP 

 
 

 
 
 

_____________________________ 

Bruno Ricardo Pereira Almeida 
RG: 47.179.752-2 SSP/SP 

 
 
 
 
 

_____________________________ 
Juliano Aparecido Gonçalves 
RG: 34.819.593-X SSP/SP 

 


